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LEI NtlMERO 1.956, DE 09 DE FEVEREIRO DE 1.995 

Concede aposentadoria compulsória e es­

pecial ao Médico Dr. Eduardo Lainetti e 

dá outras providências. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita do Municí -

pio de Uchoa, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 1~ 

gais, e tendo em vista que o Médico Doutor Eduardo Lainetti pre~ 

tou relevantes serviços neste município há mais de quinze anos, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10. - Fica o Executivo Municipal autor! 

zado a conceder aposentadoria especial, compulsória e integral -

ao Médico Doutor Eduardo Lainetti, por seus relevantes serviços-

prestados a comunidade . ., 
Artigo 2Q. - As despesas do benefício de que -

trata o artigo anterior correrao por conta das dotações orçament~ 

rias prórpias e à conta do Fundo Municipal de previdência. 

Artigo 30. - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 09 dias do 

mes de fevereiro do ano de 1.995. 
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